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PROJETO DE LEI N. 72009

INSTITUI A PROMOÇÃO "FESTA
NACIONAL DO CARNEIRO NO
BURACO" DO município DE
CAMPO MOURÃO

No uso das atribuições conferidas pelo
Regimento Interno, submetemos á apreciação do Soberano Plenário o seauinte
Projeto de Lei.

Art. 1.° - Fica instituída a promoção "FESTA NACIONAL DO CARNEIRO
NO BURACO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO". devendo ser
incluída no calendário turístico e gastronômico de Campo Mourão.

Parágrafo Único - Este evento deverá ser registrado no Calendário
Turístico Gastronômico Nacional.

Art. 2° - Tornando tradição, nesta Festa será servido o Prato Típico CARNEIRO
NO BURACO.

Parágrafo ÚNICO - Adata da realização do evento fica por conta do Poder
Executivo Municipal e de acordo com o Calendário Turístico Gastronômico
Nacional. —TT^
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(fls.oI...I- Preferencialmente será realizado na segunda semana de iullVíie-3J?ío
cada ano. ^

ao Poder Executivo Municipal, realizar convênio com

evento ciL^ no ^ do

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, 29 de junho de 2009,

DR. ERALDO TEODÕrÒ DE dLlVEIRj
VEREADOR
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PROJETO DE LEI IC Ç. /pnng

Desde que oMunicípio de Campo Mourão transformou este evento em
festa nacional, ja deveria ter regularizado aLei Municipal.

Mediante esta necessidade estamos apresentando esta matéria e
esperamos contar com oapoio dos nobres pares.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, 29 de junho
de 2009.

DR. ERÃlDoTÍodÒ^ DE"a^È^5ç
VEREADOR

ü
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

)Não

) Sim, Conforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

X) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

X) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2**, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, 13 De Julho de 2009.

ÉLÍÀS DÁ SÍLVÁ
Chefe da Divisão Legislativa
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DEPAR l.-UIENTO DE'cÒ]sTRo"lÉ LEGISLATIVO EARQLaVO HIS TÓRICO

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLAT

E ARQUIVO HISTORlCO CERTIFICA:

• QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:

X) Não

) Sim, conforme anexo.

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

X) NENHUM ÓBICE QUANTO A TRAMITAÇÃO,

) Já aprovada (167,1, a RI)

) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

) Já transformado em diploma legal (167,i,C), necessitando de
análise Jurídica

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo ^gJ^^e 2009.
DIÒNÉ CLÉi VALÉRIÒ

Chefe do Departamento de Controle Legislativo
e Arquivo Histórico
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BANCADA DO PP

PROJETO DE LEI N° 106/2009.

AUTORIA: DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA.

Enviado à COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

Relator Vereador Isidoro Moraes

Vem para análise desta Comissão o Projeto de Lei n°. 106/2009,
protocolizado sob n° 1973/2009 em data de 13 de julho de 2009, solicitando
que o Poder Legislativo delibere sobre a matéria "INSTITUI A PROMOÇÃO
"FESTA NACIONAL DO CARNEIRO NO BURACO" NO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO".

VOTO DO RELATOR

Em análise a documentação acostada ao referido Autógrafo de Lei,

pode-se verificar que a matéria não evidenciou violação a legislação pertinente,

e não havendo reparos aos aspectos de constitucionalidade, jurídicidade e

técnica legislativa, manifestamos FAVORÁVEL a tramitação do Projeto em

epígrafe.

Sala da Comissão Permanente de Legislação e Redação do Poder
Legislativo do Município de Campo Mourão, em 18 de agosto de 2009.

^p^^DÉMIR FRANCO DE UMA
Membro

/VW

SIDNEI UZA JARDIM

Prejáidente

FLS.-V-

?/SL



rs

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARAWÁ
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PROJETO DE LEI N° 106/2009.

AUTORIA DO VEREADOR: PR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

ENCAMINHADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS

RELATOR: VEREADOR DR. SAUL ANTONIO SACHETTI

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão Projeto de Lei n° 106/2009, de autoria do
Vereador DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA que "INSTITUI A PROMOÇÃO
FESTA NACIONAL DO CARNEIRO NO BURACO DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO".

VOTO DO RELATOR:

Analisando o Projeto de Lei em epígrafe, considerando à legalidade e
constitucionalidade da matéria, não há óbice quanto à tramitação, manifestamos nosso
VOTO FAVORÁVEL, à apreciação do Soberano Plenário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, 01 de set^bro de 2.1

Eim/OIDéLO
Presidente

/rsm

DR. SAUlJWrONIO SACHETTI
Relator

\ •

HELTON BORGES
Membro
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Vereador PROFESSOR JOSÉ POCHAPSKI
vereadorjosepochapskj@camaracm.com.br

COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

PROJETO DE LEI N. g 106/2009

AUTORIA DO VEREADOR ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATOR: VEREADOR JOSÉ POCHAPSKI

RELATÓRIO:

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Lei n. 2 106/2009, que -
INSTITUI A PROMOÇÃO " FESTA NACIONAL DO CARNEIRO NO BURACO" NO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.

VOTO DO RELATOR:

À vista do exposto, votamos pela constitucionaíidade do Projeto de Lei
nS 106/2009, e no mérito, pela aprovação.

PROF.JOSEyOCHAPSKl

^ Relator

JESJ

iS__SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná7^nvl6^e setembro^e7009r

NELTA TINI
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CONSULTORIA TÉCNICA LEGISLATIVA

Parecer ao Projeto de Lei n°. 106/2009 - INSTITUI A PROMOÇÃO FESTA
NACIONAL DO CARNEIRO NO BURACO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

Autoria; Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira.

Atendendo determinação da Resolução n®. 32/92 em seu artigo 26 c/c o art.

204 do Regimento Interno, cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FINAL

01)Colocação do texto nas normas técnicas, conforme Lei Complementar n°.

95/98 e Lei Complementar Municipal n°. 10/2005;

02) Foi incorporado ao parágrafo único do Artigo 2°, o Inciso I do mesmo artigo,

tendo em vista estar em desacordo das nonnas e tratar do mesmo assunto do

parágrafo único, ou seja, quando da realização da festa;

03) No Artigo 4°, no texto do projeto de lei a revogação da Lei não condiz com o

n° real dela. ao invés de se ter colocado 731, foi colocado 791.

Campo Mourão, 01 de outubro de 2009.

Cjcfm-TKào^ J.da •
Amanda Heleke da Silva

Consultora Técnica Legislativa
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Ofício n° 3.027/09-GAB/PRES.

\ fus.a-^-

Campo Mourâo, 05 de outubro de 2009.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo, analisados e
aprovados em Plenário:

069/09 - "Regulamenta e disciplina os serviços sonoros emitidos através de veiculos
dotados de amplíficadores de voz, alto-falantes e similares, no Município de
Campo Mourâo", de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim.

072/09 - "Institui a obrigatoriedade da manutenção de controle de estoques na
administração direta e indireta do Município e dá outras providências", de autoria
dos Vereadores José Pochapski, José Roberto Voidelo e Sidnei de Souza
Jardim.

099/09 - "Altera e acrescenta dispositivo à Lei n° 1085, de 30 de dezembro de 1997 -
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município das Autarquias e
das Fundações Municipais", de autoria do Poder Executivo Municipal, com
emenda da Comissão de Legislação e Redação.

106/09 - "Institui a promoção Festa Nacional do Carneiro no Buraco do Município de
Campo Mourão", de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira.

120/09 ♦ "Denomina Centro Histórico de Campo Mourâo a área que especifica e dá outras
providências", de autoria do Vereador José Pochapski.

•)?1/D9 - "Declara o prato típico carneiro no buraco como patrimônio cultural de Campo
Mourão", de autoria do Vereador José Pochapski.

Respeitosamente,

Dr. Eraldo Teodoro daOnveii
Presidente V

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck.
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
hthn
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PROJETO DE LEI N°. 106/2009

De 02 de outubro de 2009.
1 fc» .
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INSTITUI A PROMOÇÃO FESTA NACIONAL DO
CARNEIRO NO BURACO DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná,
aprova e eu. Prefeito do Município de Campo Mourão sanciono a seguinte

Art. 1®. Fica Instituída a promoção "Festa Nacional do Carneiro no Buraco
do Município de Campo Mourão", devendo ser incluída no calendário turístico e
gastronômico do Município.

Parágrafo único. Este evento deverá ser registrado também no
Calendário Turístico Gastronômico Nacional.

Art. 2°. Tomando tradição, nesta festa, será servido o prato típico
"Carneiro no Buraco".

Parágrafo único. Preferencialmente será realizada a festa na segunda
semana do mês de julho de cada ano, mas poderá ficar por conta do Poder
Executivo Municipal e de acordo com o Calendário Turístico Gastronômico Nacional.

Art. 3®. Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal, realizar convênios
com entidades filantrópicas ou com as de iniciativa privada, para a cobertura de
custos da festa citado no Artigo 1°.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
a Lei Municipal n°. 731, de 20 de junho de 1991.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 02 de outubro de 2009.

Dr. Eraldo Teodoro db Oliveirí
Presidente —
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Den-jrtumcQto de Assuntos Legislutuos

LEI N°. 2507

De 05 de novembro de 2009.

INSTITUI A PROMOÇÃO FESTA NACIONAL
DO CARNEIRO NO BURACO DO

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÂO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe conferem o §7°. do artigo 33,
da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte

Art. 1®. Fica instituída a promoção "Festa Nacional do Carneiro no
Buraco do Município de Campo Mourão", devendo ser incluída no calendário
turístico e gastronômico do Município.

Parágrafo único. Este evento deverá ser registrado também no
Calendário Turístico Gastronômico Nacional.

Art. 2°. Tomando tradição, nesta festa, será servido o prato típico
"Carneiro no Buraco".

Parágrafo único. Preferencialmente será realizada a festa na
segunda semana do mês de julho de cada ano, mas poderá ficar por conta do
Poder Executivo Municipal e de acordo com o Calendário Turístico
Gastronômico Nacional.

Art. 3°. Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal, realizar
convênios com entidades filantrópicas ou com as de iniciativa privada, para a
cobertura de custos da festa citado no Artigo 1°.

Art. 4®. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se a Lei Municipal n°. 731, de 20 de junho de 1991.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 05 de novembro de 2009.

Dr Eraldo Teodoro de OlLeira
Presidente ^

FLS._.
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LEIN.2507

De 05 de novembro de 2009.

Institui a Promoção Festa Nacional do
Carneiro mo Buraco do Município de
Campo Mourâo.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, no uso das atribuições
que lhe conferem o §7°. do artigo 33. da Lei Orgânica do
Municipio. promulga a seguinte

LEI:

Art. 1®. Fica instituída a promoção "Festa
Nacional do Carneiro no Buraco do Município de Campo
Mourão". devendo ser incluída no calendário turístico e
gastronômico do Município.

Parágrafo único. Este evento deverá ser
registrado também no Calendário Turístico Gastronômico
Nacional.

ArL 2®. Tornando tradição, nesta festa, será
servido o prato tipico "Cameiro no Buraco".

Parágrafo único. Preferencialmente será
realizada a festa na segunda semana do mês de julho de cada
ano, mas poderá ficar por conta do Poder Executivo Municipal e
de acordo com o Calendário Turístico Gastronômico Nacional.

Art. 3®. Fica autorizado ao Poder Executivo
Municipal, realizar convênios com entidades filantrópicas ou
com as de iniciativa privada, paraa cobertura de custos da festa
citado no Artigo 1®.

Art. 4®. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se a Lei Municipal n®. 731, de 20 de
junho de 1991.

SALA DAS SESSÕES DO PODER
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em
05 de novembro de 2009.

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - Presidente
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LEIN».2507

De 05 de novembro de 2009.

INSTITUI A PROMOÇÃO FESTA NACIONAL
DO CARNEIRO NO BURACO DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO.
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confiem o §7®. do artigo 33,
da Lei Origântca do Munidpio, promulga a seguinte

LEI:

Art. 1®. Fica instituída a promoção Testa Nacional do Carneiro no
Buraco do Município de Campo Mourão". devendo ser incluída no calendário
turístico e gastronômico do Munidpio.

Parágrafo único. Este evento deverá ser registrado também no
Calendário Turístico Gastronômico Nacional.

Art 2®. Tomando tradição, nesta festa, será servido o prato típico
"Carneiro no Buraco".

Parágrafo único. Preferendatmente será realizada a testa na
segunda semana do mês de julho de cada ano, mas poderá ficar por conta do
Poder Executivo Municipal e de acordo com o Calendário Turístico
Gastronômico Nadonal.

Art. 3®. Fica autorizado ao Poder Executivo Munidpal, realizar
convênios com entidades filantrópicas ou com as de inidativa privada para a
cobertura de custos da festa dtado no Artigo 1®.

Art 4®. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
revogando-se a Lei Munidpal n®. 731. de 20de junho de 1991.

SESSÕES DO POOER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em05 de novembro de 2009.

Dr. Eraldo íeodoro de
Presldente \
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para apreciação, o Projeto de Lei n® 106/2009, que
INSTITUI A PROMOÇÃO FESTA NACIONAL DO CARNEIRO NO BURACO

DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO", de autoria do Vereador Dr Eraldo
Teodoro de Oliveira.

Informamos que o referido Projeto de Lei é passivo de veto total ou
parcial, de acordo com o§1° do artigo 33 da Lei Orgânica do Município.

p veto parcial abrangerá texto integrai de artigo, de paráqrafo de
inciso ou de alínea.

Executivo.
O Projeto de Lei em questão não poderá ser modificado pelo

Solicitamos a apreciação da matéria no prazo de QUATRO DIAS
apos oreí^bimento. para que os demais Órgãos possam emitir seus pareceres e
o benhor Prefeito tomar as medidas cabíveis.

Campo Mourão, 6 de outubro de 2009

Adriai^ Borges^"^i^Smaha
Chefe^ Departamento de Administração

Recebimento: 06/10/2009
Vencimento; 29/10/2009

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO -ESTADO DO PARANÁ
RUA 1487 -CAMPO MOURÃO . PARANÁ -CAIXA POSTAL, 420 -CEP 87301-140

TEL.. (44) 3518-1144 - FAX; (44) 3518-1104 - CNPJ MF n" 75904524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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PROJETO DE LEI m 106/2009
De 02 de outubro de 2009.

INSTITUI A PROMOÇÃO FESTA NACIONAL DO
CARNEIRO NO BURACO DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURAO.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná
aprova e eu. Prefeito do Município de Campo Mouráo sanciono a seguinte

LEI;

M - instituída a promoção "Festa Nacional do Carneiro no Buracodo Município de Campo Mourão". devendo ser induída no calendário turístico e
gastronomico do Município. iuíimiuo e

^®verá ser registrado também no
Calendano Tunstico Gastronomico Nacional.

"Carneiro °

Preferencialmente será realizada a festa na segundasemana do mes de julho de cada ano. mas poderá ficar por conta do Poder
Executivo Municipal ede acordo com oCalendário Turistico Gastronômico Nadonal.

com entidi^dt ^ «"^vênios

aLei Munlííalí:. jll. "^"^ando-se

MOURÃO''l^dorPaSSdSutur^^^^^

ur. EraídÍTeodoro d® Olivá
Presidente


